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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA

Chamada Pública visando o credenciamento de agricultores familiares e organizações de agricultores familiares para aquisição de gêneros alimenKcios em atendimento à PolíNca Estadual de
Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar – PAAFamiliar, com dispensa de licitação insNtuída na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 12.512, de 14 de outubro de
2011, amparada na Lei nº 20.608, de 7 de janeiro de 2013 e no Decreto nº 46.712, de 29 de janeiro de 2014.

1. PREÂMBULO

A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais realizará a Chamada Pública para credenciamento de agricultores familiares, em sessão pública, na Rua Grão Pará 882, Bairro
Santa Efigênia, em Belo Horizonte, Minas Gerais, para o fornecimento de gêneros alimenKcios da agricultura familiar, conforme especificação conNda nesse Edital e em seus Anexos.

1.1. A Chamada Pública será realizada pelo servidora Geórgia Paula da Silva MarNns, o qual poderá ser subsNtuído pelo servidor Rodolpho de Souza Lima Fraiha e Comissão de
Credenciamento, consNtuída por ato oficial da autoridade competente, composta pelos seguintes servidores: Rafael Ribeiro Lopes e Andrea Aparecida Ferreira.

1.2. A sessão de Chamada Pública terá início no dia 21 de novembro de 2022, às 10 horas, conforme art. 8º do Decreto Estadual nº. 46.712/2015.

1.3. Este  edital  encontra-se  disponível  gratuitamente  no  site  www.compras.mg.gov.br  e  www.hemominas.mg.gov.br,  e  deverá  ser  lido  e  interpretado  na  íntegra,  e  após
encaminhamento da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

2. OBJETO

2.1. A presente chamada pública tem por objeto a aquisição de gêneros alimenKcios da Agricultura Familiar, para o atendimento à PolíNca Estadual de Aquisição de Alimentos de
Agricultura Familiar – PAAFamiliar, conforme especificação e quanNtaNvos constantes no Anexo I.

2.1.1. Para aquisições de café, deve-se observar as disposições conNdas na Resolução Conjunta SEPLAG/SEAPA/SES n.º 8.954, de 3 de outubro de 2013.

2.2. Os produtos deverão ser entregues conforme periodicidade e local de entrega definidos no Anexo I.

3. DO PREÇO DE AQUISIÇÃO

3.1. O preço de aquisição dos gêneros alimenKcios está descrito no Anexo I, tendo sido definido previamente pela unidade compradora e comprovado na pesquisa de preços assinada
pelo servidor público estadual, o qual se responsabilizará pela veracidade, e respeitando as diretrizes conNdas na Deliberação NormaNva do Colegiado Gestor da PolíNca de Aquisição de
Alimentos da Agricultura Familiar - PAAFamiliar nº 001, de 19 de junho de 2015.

3.2. O preço de aquisição disposto no Anexo I considera os demais custos de aquisição, tais como encargos sociais, frete, embalagem, e quaisquer outros ônus que porventura
possam recair sobre o fornecimento, ficando possíveis acréscimos sob responsabilidade exclusiva dos agricultores familiares ou das organizações de agricultores familiares.

3.3. Para efeitos de aceitação, os produtos orgânicos ou agroecológicos terão um acréscimo de  até 30% no preço por unidade de aquisição, sendo necessária a devida comprovação
da condição de orgânico por meio de apresentação de cerNficado emiNdo por um organismo de avaliação da conformidade orgânica credenciado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
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Abastecimento – MAPA ou uma declaração de organização de controle social - OCS, conforme a Lei Federal nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003.

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esta Chamada Pública poderão ser realizados por qualquer pessoa e deverão ser enviados até o 5º (quinto) dia após a publicação do
edital, por meio do e-mail licitacoes@hemominas.mg.gov.br, ou entregues no setor de compras da Fundação Hemominas, na rua Grão Pará 882, sala 501 ou 508, Santa Efigênia, Belo Horizonte,
Minas Gerais.

4.1.1. A decisão referente ao quesNonamento será comunicada a todos os interessados por meio do Portal de Compras, site oficial de compras do Estado de Minas Gerais,
disponível em www.compras.mg.gov.br.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão parNcipar da presente Chamada Pública os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais – pessoas ]sicas conforme os requisitos esNpulados na Lei nº
11.326, de 24 de julho de 2006 – e as pessoas jurídicas, na forma de cooperaNva de agricultores familiares e sociedade empresária da agricultura familiar, que atendam a todas as exigências
conNdas neste Edital.

5.2. Não poderão parNcipar da presente Chamada Pública os agricultores, empreendedores e organizações de agricultores familiares que:

5.2.1. Encontrarem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

5.2.2. EsNverem suspensas para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual.

5.2.3. Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou cooperado, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado do Governo do Estado de Minas Gerais ou que
tenham Ndo vínculo há menos de 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação deste Edital.

6. DO PROCEDIMENTO DA CHAMADA PÚBLICA

6.1. Os documentos de habilitação e as propostas de venda apresentadas serão analisados, na data de 21/11/2022 a parBr das 10h, em uma única etapa, pela Comissão de
Credenciamento, que verificará sua conformidade com os requisitos fixados no presente edital e na legislação vigente.

6.1.1. O Presidente da Comissão divulgará, para cada item, os nomes dos parNcipantes que formularam propostas de venda de acordo com as especificações estabelecidas no
Anexo I deste edital.

6.2. Após a análise dos documentos de habilitação e das propostas de venda, a Comissão de Credenciamento realizará o credenciamento dos agricultores familiares ou organizações
de agricultores familiares habilitados.

6.3. A prioridade de fornecimento será  estabelecida na  Lista  Classificatória da  Chamada Pública,  segundo os critérios  de priorização esNpulados na Deliberação NormaNva do
Colegiado Gestor da PolíNca de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PAAFamiliar nº 002, de 19 de junho de 2015, na forma abaixo, e ainda observando-se o disposto no art. 8º, da
lei Estadual nº 20.608, de 2013 e art. 10, do Decreto Estadual nº 46.712; de 29 de janeiro de 2015.

6.3.1. Para  seleção,  as  Propostas  de Venda habilitadas  serão  divididas  em:  grupo de propostas  do  município,  grupo de propostas  do  microterritório  de desenvolvimento
integrado, grupo de propostas do estado, e grupo de propostas do país.

6.3.1.1. Entre os grupos de propostas, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - o grupo de propostas de fornecedores do município de entrega terá prioridade sobre os demais grupos.

II - o grupo de propostas de fornecedores do microterritório de desenvolvimento integrado terá prioridade sobre o do estado e do País.

III - o grupo de propostas do estado terá prioridade sobre o do País.

6.3.1.2. Em cada grupo de propostas, serão observados os seguintes critérios de priorização para classificação das Propostas de Venda, na seguinte ordem:

I - os assentamentos de reforma agrária, os povos e comunidades tradicionais, quilombolas ou indígenas ou organizações fornecedoras que reúnam, na proposta de venda, famílias
vinculadas a assentamentos da reforma agrária, de povos e comunidades tradicionais, quilombolas ou indígenas, não havendo prioridade entre estes;

II - os fornecedores de gêneros alimenKcios orgânicos e/ou agroecológicos ou organizações fornecedoras que congregam, na proposta de venda, famílias que atuam com produção
agroecológica e/ou orgânica, em conformidade com a Lei Federal nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

III – grupos formais de mulheres. Será considerado grupo formal de mulheres a cooperaNva de agricultores familiares e/ou sociedade empresária da agricultura familiar nas quais
100% (cem por cento) dos fornecedores sejam mulheres;

IV - as organizações de agricultores familiares sobre os agricultores individuais.

6.4. Os critérios dos incisos I a IV do item 6.3.1.2 deverão ser aplicados cumulaNvamente, de forma a priorizar as Propostas de Venda que atendam o maior número de critérios
conjuntamente, respeitando a ordem de prioridade estabelecida.

6.5. Caso não se obtenha a quanNdade de produtos esNpulada na Chamada Pública apenas do grupo de propostas do município, estas deverão ser complementadas com as propostas
dos demais grupos, de acordo com os critérios de classificação e priorização estabelecidos.

6.6. Na hipótese de ainda exisNrem duas ou mais Propostas de Venda empatadas para fornecimento dentro do quanNtaNvo demandado no Edital de Chamada Pública, a Comissão de
Credenciamento deverá propor a divisão proporcional da quanNdade demandada pelos parNcipantes interessados, quando os fornecedores empatados estejam presentes na sessão; não sendo
aceita a divisão de comum acordo, o desempate far-se-á na forma de sorteio.

6.7. Realizado o procedimento de classificação e elaborada a Lista Classificatória, os parNcipantes credenciados e classificados, para cada item, dentro do quanNtaNvo previsto no
Anexo I, serão chamados para fornecer.

6.8. Será  dada  a  palavra  aos  parNcipantes  presentes,  para  que,  caso desejem desisNr de  parNcipar  do  presente credenciamento,  que manifestem seu interesse  oralmente  e
apresentem-se à Comissão para assinatura de termo.

7. DAS PROPOSTAS DE VENDA

7.1. Deverá ser apresentada Proposta de Venda assinada, conforme formulário do Anexo II ou III, deste Edital.

7.2. Cada parNcipante apresentará uma só proposta de acordo com as exigências deste Edital,  ou apresentará proposta conjunta, formulada por grupo informal de agricultores
familiares.

7.2.1. A documentação deverá ser entregue via correios até 18 de novembro de 2022 as 18 (dezoito) horas, ou presencialmente no início da sessão da Chamada Pública
juntamente com a documentação de habilitação.

7.2.2. A Proposta de Venda deverá ser entregue em envelope devidamente fechado e lacrado, juntamente com os documentos de habilitação, conforme item 8.3.3 deste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO

Para fins de parNcipação na Chamada Pública e contratação, será exigido do parNcipante os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação.

DOCUMENTOS PARA PESSOA FÍSICA:

8.1. Os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais deverão apresentar os seguintes documentos:

8.1.1. Cópia de documento de idenNficação, com foto, do responsável pelas assinaturas da proposta de venda, das declarações constantes nos anexos IV a VII deste Edital, se for
o caso, e do Contrato.

8.1.2. Extrato da Declaração de ApNdão ao PRONAF ANva, emiNda nos úlNmos 30 (trinta) dias;

8.1.3. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou CerNficado de Registro Cadastral – CRC válido emiNdo pelo Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF;
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8.1.4. Cópia de documento comprobatório de atendimento de requisitos especiais para fins de classificação na Chamada Pública, quando for o caso. Serão aceitos documentos
conforme a Deliberação NormaNva do Colegiado Gestor da PolíNca de Aquisição de Alimentos da Agricultura familiar nº 003 de 19 de janeiro de 2015. Nos casos de comprovação auto
declaratória, deverá ser uNlizado o modelo conNdo no Anexo IV;

8.1.5. Declaração de Compromisso de Limite de Venda por DAP/ano, constante do Anexo VI.

8.1.6. Comprovação das condições higiênico-sanitárias adequadas dos gêneros alimenKcios, quando for o caso, nos termos dispostos no item 8.3.1 deste Edital.

8.1.7. Declaração de inexistência de fato impediNvo para licitar e contratar com o Poder Público e declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, e que em nenhuma hipótese emprega trabalhadores menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, conforme modelo conNdo no Anexo
VII.

8.1.8. Declaração de que os produtos constantes da Proposta de Venda do parNcipante são de produção própria, conforme modelo conNdo no Anexo V.

DOCUMENTOS PARA PESSOA JURÍDICA:

8.2. As cooperaNvas de agricultores familiares e sociedades empresárias da agricultura familiar deverão apresentar os seguintes documentos:

8.2.1. Cópia de documento de idenNficação, com foto, do responsável pelas assinaturas da proposta de venda, das declarações constantes nos anexos IV a VII e deste Edital, se for
o caso, e do Contrato.

8.2.2. Se for o caso, apresentação de procuração conferindo poderes ao(s) responsável(is) pela cooperaNva de agricultores familiares e sociedades empresárias da agricultura
familiar de agricultores familiares, para praNcar atos junto à Administração Pública.

8.2.3. Extrato da Declaração de ApNdão ao PRONAF – DAP Jurídica ANva, emiNda nos úlNmos 30 (trinta) dias;

8.2.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ;

8.2.5.  Cópias das cerNdões negaNvas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal, Receita Estadual, Dívida ANva da União e CerNdão NegaNva de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.2.6. Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da enNdade, registrado na Junta Comercial, no caso de cooperaNvas. Em se tratando de empreendimentos familiares,
deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

8.2.7. A apresentação do CerNficado de Registro Cadastral – CRC válido e emiNdo pelo Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF dispensa a apresentação dos documentos
dispostos nos itens 8.2.4, 8.2.5 e 8.2.6 deste edital;

8.2.8. Cópia de documento comprobatório de atendimento de requisitos especiais para fins de classificação na Chamada Pública, quando for o caso. Os documentos aceitos serão
os elencados na Deliberação NormaNva do Colegiado Gestor da PolíNca de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PAAFamiliar nº 003 , de 19 de junho de 2015, quais sejam:

8.2.8.1. Para os assentamentos de reforma agrária: cópia do Contrato de Concessão de Uso – CCU, emiNdo pelo InsNtuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA;

8.2.8.2. Para as comunidades tradicionais indígenas: auto declaração, com aceite da comunidade tradicional representada pelo Cacique ou declaração da Fundação Nacional
do Índio – FUNAI;

8.2.8.3. Para as comunidades quilombolas: auto declaração, com aceite da comunidade tradicional representada pela Associação do Quilombo ou declaração da Fundação
Palmares;

8.2.8.4. Para os grupos formais de mulheres: cópia do estatuto e da ata da úlNma assembleia, comprovando que 100% (cem por cento) dos sócios cooperados sejam
mulheres.

8.2.8.5. Para os fornecedores de gêneros alimenKcios orgânicos ou agroecológicos: cerNficação orgânica ou declaração de conformidade orgânica, de acordo com a Lei
Federal nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

8.2.9. Nos casos de comprovação auto declaratória, deverá ser uNlizado o modelo conNdo no Anexo IV.

8.2.10. Comprovação das condições higiênico-sanitárias adequadas dos gêneros alimenKcios, quando for o caso, nos termos dispostos no item 8.3.1 deste Edital.

8.2.11. Declaração de Compromisso de Limite de venda por DAP/ano, constante no Anexo VI.

8.2.12. Declaração de inexistência de fato impediNvo para licitar e contratar com o Poder Público e declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, e que em nenhuma hipótese emprega trabalhadores menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, conforme modelo conNdo no Anexo
VII.

8.2.13. Declaração de que os produtos constantes da Proposta de Venda do parNcipante são de produção própria de seus agricultores cooperados, conforme modelo conNdo no
Anexo V.

8.3. Disposições gerais da habilitação:

8.3.1. O parNcipante deverá apresentar comprovação das condições higiênico-sanitárias adequadas dos gêneros alimenKcios, a saber:

8.3.1.1. Para os produtos de origem animal é obrigatória a inspeção sanitária, comprovada por meio do registro nos órgãos de inspeção (Serviço de Inspeção Municipal – SIM;
Serviço de Inspeção Estadual – SIE-IMA; e Serviço de Inspeção Federal – SIF);

8.3.1.2. Sucos e polpas de frutas deverão ser registrados no Ministério da Agricultura – MAPA;

8.3.1.3. Os demais produtos processados de origem vegetal deverão ter autorização da Vigilância Sanitária – VISA.

8.3.2. O agricultor familiar deverá respeitar o limite anual de vendas no valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais) para vendas realizadas no âmbito da PAAFamiliar.

8.3.2.1. Em se tratando de organização de agricultores familiares, o valor máximo permiNdo para as vendas anuais na PAAFamiliar é igual ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) mulNplicado pelo número total de agricultores familiares associados.

8.3.2.2. Os limites dispostos se aplicam a todas as Chamadas Públicas no âmbito da PAAFamiliar, não se limitando a este edital.

8.3.3. Os documentos de habilitação e a proposta de venda deverão ser entregues via correios até o dia ______ de _________________ de 2022 as 17:00 (dezessete horas), ou
pessoalmente no início da sessão da Chamada Pública, em envelope fechado e lacrado, contendo na parte externa frontal:

PROPOSTA DE VENDA E HABILITAÇÃO

ORGÃO/ENTIDADE:

CHAMADA PÚBLICA Nº:

PROPONENTE:

CPF/CNPJ:

REPRESENTANTE LEGAL:

TELEFONE:

EMAIL:

9. DOS RECURSOS

9.1. Após a divulgação do resultado da Chamada Pública, em caso de discordância em relação a qualquer um dos atos realizados no decorrer da sessão, os parNcipantes poderão
propor recurso, que deverá ser entregue no <inserir endereço> no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, ficando aos demais parNcipantes a faculdade de apresentar contrarrazões em igual
número de dias.

9.1.1. Para os agricultores familiares parNcipantes que não esNvem presentes na sessão de Chamada Pública, será encaminhado via e-mail o resultado da Chamada Pública bem
como a ata da sessão do processo, e o prazo recursal contará a parNr da data do envio da correspondência eletrônica.
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9.2. A Comissão de Credenciamento deverá analisar o(s) pedido(s) de recurso e divulgar o resultado no Portal de Compras MG, no prazo de 3 (três) dias úteis contados após o
encerramento do prazo para o encaminhamento dos recursos.

10. DA CONTRATAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será necessário a assinatura de contrato, tendo em vista a forma de entrega constante no Anexo I.

10.2. Ao agricultor familiar selecionado, é vedado subcontratar total ou parcialmente o fornecimento ora ajustado.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, com crédito na conta indicada pelo fornecedor, em um dos bancos credenciados pelo Estado, no prazo de até 30 (trinta)
dias corridos da data do recebimento do produto, com base no Documento de Nota Fiscal.

11.2. Serão priorizados os pagamentos devidos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural ou organização de agricultores familiares beneficiários da PAAFamiliar, conforme
disposição do  art. 13-A do Decreto nº 46.712/2015 .

11.3. A despesa decorrente desta Chamada Pública correrá por conta da(s) dotação(s) orçamentária(s): 

PROG. DE TRABALHO OBJETO DE GASTO ITEM DE GASTO IPG FONTE

2321.10.302.123.4540.0001 33.90.30 08 0 10.1

12. DAS PENALIDADES

12.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado, o não cumprimento das obrigações assumidas sujeita o agricultor familiar/organização de agricultores
familiares às penalidades descritas e regulamentadas no art. 38 e seguintes do Decreto nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012.

12.2. As situações que caracterizam o descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais são aquelas estampadas no art. 46 do Decreto nº 45.902/2012.

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2022.

Comissão Especial de Credenciamento

ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVO, PREÇO E ENTREGA DOS ITENS

item
Codigo
SIAD

Descrição
QuanBdade

Unidade
Preço

Unitário
Preço
Total

01 1370928

CAFE  -  APRESENTACAO: TORRADO E MOIDO; IDENTIFICACAO (1): 100% DA ESPECIE
ARABICA;  IDENTIFICACAO (2):  ORIGEM UNICA OU BLENDADOS;  IDENTIFICACAO (3):
PADRAO DE  QUALIDADE GLOBAL ENTRE 7,3  E  10  PONTOS;  PERFIL  SABOR:  BEBIDA
MOLE  OU  DURA;  AROMA:  SUAVE  OU  INTENSO;  CORPO:  ENCORPADO;  MOAGEM:
MEDIA A FINA; TORRA: MAXIMA ATE O PONTO ACHOCOLATADO, SISTEMA AGTRON;
SABOR: SUAVE OU INTENSO; Complementação da especificação do item de material:
EMBALAGEM COMUM, VALIDADE 03 MESES.EMBALAGEM VALVULADA, VALIDADE 06
MESES.  EMBALAGEM  A  VACUO,  VALIDADE  12  MESES.  APRESENTA  DADOS  DE
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE E NUMERO DO LOTE
ESTAMPADAS NO ROTULO.

Resolução conjunta SEPLAG/SEAPA/SES nº 8954 de 03 de Outubro de 2013, arNgo 2º:

§ 4° - O envase do café adquirido pelo Poder ExecuNvo Estadual deverá ser realizado
em embalagens de polipropileno biorientado (BOPP), com no mínimo duas camadas
plásNcas laminadas, ficando a critério da indústria o uso de vácuo, atmosfera inerte e
válvulas aromáBcas.

§ 5º Os cafés torrado em grãos e torrado e moído adquiridos pelo Poder ExecuNvo
Estadual deverão atender ao Regulamento Técnico para o Café (Resolução RDC nº 277
de  22  de  setembro  de  2005);  Regulamento  Técnico  de  Avaliação  de  Matérias
Macroscópica e Microscópicas Prejudiciais a Saúde Humana em Alimentos Embalados
(Resolução RDC nº 175 de 08 de julho de 2003); Regulamento Técnico sobre Condições
Higiênico  -  Sanitárias  de  Boas  PráNcas  de  Fabricação  para  Estabelecimentos
Produtores/Industrializadores de Alimentos (Portaria nº 326 de 30 de julho de 1997);
Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos Embalados (Resolução RDC nº 259
de 20 de setembro de 2002); Regulamento Técnico Metrológico (Portaria INMETRO nº
157 de 19 de agosto de 2002), a Lei 10.674 de 16 de maio de 2003 e a Instrução
NormaNva MAPA nº 08, de 11 de junho de 2003.

Aviso da Hemominas: apesar da opção apresentada pelo §4º acima, a embalagem e
tecnologia  apresentada  na  proposta  comercial  deverão  ser,  obrigatoriamente,  a
mesma  entregue  no  almoxarifado.  Não  serão  recebidos  produtos  diferentes  da
proposta comercial apresentada no chamamento.

DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

Resolução SEPLAG:

As condições a seguir serão dispensadas, caso o produto tenha os selos de Pureza e
Qualidade ABIC (Resolução conjunta SEPLAG/SEAPA/SES nº 8954 de 03 de outubro de
2013, art 7º, §5º):

Art. 7° - Os lotes de café torrado em grão ou torrado e moído para fins de aquisição
governamental serão objetos de análise, por amostragem, sempre no momento da
entrega  de  cada  lote  licitado  ou  sob  a  demanda  de  perícias,  que  visem  o
esclarecimento de impasses em relação ao produto licitado, ou, ainda, a critério da
Autoridade  Sanitária  competente,  para  verificar,  a  qualquer  tempo,  por  meio  de
análises fiscais, a qualidade do produto adquirido.

§1º  Em até  05  (cinco)  dias  úteis,  a  parNr  da  data  de  publicação  do  resultado  da
licitação, o vencedor, obrigatoriamente, deverá encaminhar para a Secretaria de Estado
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, duas amostras de 500 gramas cada,

3.540

Pacote
500gr

R$ 28,1600 R$ 99.686,40
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extraídas  do  lote  a  ser  entregue  no  órgão/enNdade  contratante,  as  quais  serão
encaminhadas para análise laboratorial.

2º  para  efeito  da  análise  laboratorial  é  obrigatória  a  apresentação  dos  pacotes
devidamente fechados, lacrados e idenNficados.

§  3º O laudo elaborado pelo laboratório  será  encaminhado para  o  órgão/enNdade
contratante para fins de assinatura do contrato.

§ 4º O ganhador do processo licitatório deverá, ainda, apresentar laudo laboratorial do
lote entregue ao órgão/enNdade contratante, no qual deverá constar a realização dos
ensaios  Elementos  Histológicos  (Resolução  RDC  nº  277/2005/ANVISA);  Pesquisa  de
Sujidades,  Parasitos  e  Larvas  (Resolução  RDC  nº  175/2003/ANVISA)  e  Análise  de
Rotulagem (Resolução RDC nº 259/2002/ANVISA, Portaria INMETRO nº 157/2002 e Lei
10.674 /2003).

§6º  -  As  despesas  decorrentes  da  elaboração  dos  laudos  correrão  por  conta  do
contratado.

Validade: O produto deverá ter validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega da parcela no Almoxarifado Central da Fundação Hemominas.

Horário e endereço de entrega: Almoxarifado  Central da Fundação Hemominas,  Rua Simão Antônio, 149, Bairro Cincão,  Contagem / MG - Condomínio LogísNco Log Minas, Módulo 02, Galpão 01.
Horário de entrega de 2ª a 6ª feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas.

Periodicidade de entrega: Entrega única em até 10 (dez) dias úteis após recebimento pelo fornecedor da AF – Autorização de Fornecimento.

Documentação Técnica: Alvará Sanitário, conforme arNgo 8º da Resolução conjunta SEPLAG/SEAPA/SES nº 8954 de 03 de Outubro de 2013, Art. 8º - Para efeito da assinatura do contrato de
licitação, o ganhador deverá, obrigatoriamente, apresentar documento, em vigência, que comprove estar o estabelecimento produtor licenciado pela Autoridade Sanitária competente.

Contrato AdministraBvo: O instrumento contratual será subsNtuído por autorização de fornecimento emiNda pelo Portal de Compras/MG.

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE VENDA – PESSOA FÍSICA

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMETICÍOS PAAFAMILIAR

Chamada Pública nº.      /20  

I – IdenBficação do Fornecedor

1. Nome do Proponente

2. Endereço 3. Município 4. CEP

5. N°. da DAP Física 6. CPF 7. DDD/Fone 8.E-mail

9. Banco 10. N°. da Agência 11. N° da Conta Corrente

II – Detalhamento dos produtos, quanBdades e valores

Item Descrição do Produto Unidade de Fornecimento QuanNdade Ofertada

1

2

3

Data e Local

Assinatura

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE VENDA – PESSOA JURÍDICA

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMETICÍOS PAAFAMILIAR

Chamada Pública nº.      /20  

I – IdenBficação do Fornecedor

1. Nome da Organização

2. Endereço 3. Município 4. CEP

5. N°. DAP Jurídica 6. CNPJ 7. DDD/Fone 8.E-mail

9. Nome do Representante 10. CPF do Representante 11. Nº de associados com DAP Física

12. Banco 13. N°. da Agência 14. N° da Conta Corrente

II – Fornecedores ParBcipantes

1. Nome 2. CPF 2. Nº DAP 3. Classificação DAP
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III – Relação de Fornecedores e Produtos

1. Nome 2. Item 3. Descrição 4. Unidade de Fornecimento 5. QuanNdade Ofertada

Data e Local

Assinatura

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL

Eu,  ________________________,  portador  do  CPF  nº  _____________,  e  da  DAP  nº   ___________________,   residente  no  endereço
______________________, DECLARO, sob as penas da lei, que sou _______________________.

Testemunhas – membros da comunidade: 1.

                                                                             2.

                                                                             3.

Data e local.
______________________________

Assinatura

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

Pessoa ]sica:

Eu, ________________________, portador do CPF Nº _____________, e da DAP ________________, DECLARO, para fins de habilitação nesta Chamada
Pública, que os produtos elencados na Proposta de Venda são de produção própria deste agricultor.

Pessoa jurídica:

Eu, ________________________, inscrito no CPF sob nº _____________, portador do RG  ________________, representante da cooperaNva/sociedade
empresária ___________________________, inscrita no CNPJ sob nº ________________ e com DAP Jurídica ____________,  DECLARO para fins de
habilitação nesta Chamada Pública, que os produtos elencados na Proposta de Venda são de produção própria cooperaNva/sociedade empresária.

Data e local.

______________________________
Assinatura

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE LIMITE DE VENDA POR DAP/ANO

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE LIMITE DE VENDA POR DAP/ANO

CHAMADA PÚBLICA Nº ___/20___

Pessoa ]sica:

Eu,  ________________________,  inscrito  no  CPF  sob  nº   _____________,  portador  do  RG  __________________  e  da  DAP  __________________,
interessado em parNcipar da Chamada Pública n.º XX/20XX, DECLARO atender ao limite individual de venda de gêneros alimenKcios, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/Ano, considerando o disposto no Decreto nº 46.712/2015 e demais documentos normaNvos que regem a  PAAFamiliar.

Pessoa Jurídica

Eu, ________________________, inscrito no CPF sob nº  _____________,portador do RG________________, representante da cooperaNva/sociedade
empresária ___________________________, inscrita no CNPJ sob nº ________________ e com DAP Jurídica ____________ interessada em parNcipar da
Chamada Pública n.º XX/20XX, DECLARO atender ao limite máximo anual de venda de gêneros alimenKcios, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
mulNplicado  pelo  número de agricultores  familiares  associados portadores  de DAP,  considerando o  disposto  no  Decreto  nº  46.712/2015  e  demais
documentos normaNvos que regem a PAAFamiliar.
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Data e local.
______________________________

Assinatura

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE MENORES

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE MENORES

Eu,  ________________________,  portador  do  CPF  nº  _____________,  representante  da  cooperaNva/sociedade  empresária  ___________________,
inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à ______________________, DECLARO, sob as penas da lei:

Até  a  presente data,  inexistem fatos  impediNvos para  habilitação  na  presente  Chamada  Pública,  ciente  da  obrigatoriedade de declarar  ocorrências
posteriores.

A inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.

Data e local.
______________________________

Assinatura

ANEXO VIII - RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEAPA/SES N°028, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018.

Define a norma técnica para fixação da idenBdade e qualidade sensorial do café torrado em
grão  e  torrado  e  moído  para  aquisição  pelos  órgãos  e  enBdades  do  Poder  ExecuBvo
Estadual.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, o SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO em exercício da função e das atribuições
próprias e delegadas de Secretário de Estado e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições conferidas pelo arNgo 93, da ConsNtuição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei
Estadual nº 22.257, de 27 de julho de 2016, no Decreto Estadual nº 47.144, de 25 de janeiro de 2017 e no Decreto Estadual nº 44.661, de 26 de novembro de 2007, RESOLVEM:

Art. 1° - Ficam definidas as normas de aquisição de café torrado em grão e torrado e moído pelos órgãos e enNdades do Poder ExecuNvo Estadual que obedecerão aos critérios previstos nesta
Resolução.

Art. 2° - Define-se como café torrado em grão e torrado e moído, para efeito desta Resolução, como o grão beneficiado do fruto maduro do cafeeiro (Coffea), submeNdo à tratamento térmico em
condições tecnologicamente adequadas e compaKveis com a legislação sanitária e ambiental vigentes, até o ponto de torra achocolatado, definido na escala do sistema Agtron entre os n°s 45 e 65,
conforme anexo único, e devidamente envasados.

§ 1° - Para a definição do ponto de torra, é facultado o uso de outros instrumentos similares para a detecção eletrônica de cores, denominados colorímetros, desde que o resultado em termos de
classificação seja o Sistema Agtron, conforme o anexo único desta Resolução.

§ 2° - Para o caso do café torrado e moído, adota-se a moagem média a fina como padrão ideal para o uso no método de percolação, conforme anexo único desta Resolução.

§ 3° - Para o caso do café torrado em grão, adota-se como padrão mínimo a peneira 16, conforme anexo único desta Resolução.
§ 4° - A embalagem do produto deve ser adequada à preservação dos aromas e sabores caracterísNcos, sem absorção de gostos estranhos e em observância de legislação vigente.
§ 5º Os cafés torrado em grãos e torrado e moído adquiridos pelo Poder ExecuNvo Estadual deverão atender ao Regulamento Técnico para o Café (Resolução ANVISA RDC nº 277 de 22 de setembro
de 2005); Regulamento Técnico de limites máximos tolerados (LMT) para micotoxinas em alimentos (Resolução ANVISA RDC nº 007 de 18 de fevereiro de 2011); Regulamento Técnico que trata das
sujidades leves e substâncias estranhas existentes em alimentos e bebidas (Resolução ANVISA RDC nº 014, de 28 de Março de 2014); Regulamento Técnico sobre Condições Higiênico-Sanitárias de
Boas PráNcas de Fabricação para Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos (Portaria nº 326 de 30 de julho de 1997); Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos
Embalados (Resolução RDC nº 259 de 20 de setembro de 2002); Regulamento Técnico Metrológico (Portaria INMETRO nº 157 de 19 de agosto de 2002); Regulamento Técnico de padronização do
conteúdo líquido dos produtos pré-medidos acondicionados (Portaria Inmetro nº 153 de 19 de maio de 2008); a Lei 10.674 de 16 de maio de 2003; a Instrução NormaNva MAPA nº 08, de 11 de
junho de 2003; as suas respecNvas atualizações e as demais regulamentações perNnentes em vigência.
§ 6° - O café licitado deve ser embalado em no máximo 30 dias anteriores à data de entrega do produto. Quando em embalagens comuns a validade a parNr da data de embalagem deve ser de no
máximo 03 (três) meses; em embalagens valvuladas a validade a parNr da data de embalagem deve ser de máximo de 06 (seis) meses e; em embalagem a vácuo a validade a parNr da data de
embalagem deve ser de máximo 12 (doze) meses. Os registros da data de fabricação/embalagem e validade devem estar estampados no rótulo da embalagem.

Art. 3° - Para aquisição do café torrado em grão e torrado e moído, define-se como critério de classificação a metodologia Qualidade Global da Bebida do Café, recomendada pela Associação
Brasileira da Indústria de Café.
§ 1° - Entende-se por padrão mínimo de qualidade da bebida o conjunto de especificações e procedimentos de análise laboratorial que assegura o fornecimento de café, representado por uma nota
de Qualidade Global, que varia de 0 a 10, na escala sensorial.
§ 2° - A escala sensorial é a avaliação global de caracterísNcas sensoriais do produto que determinará a categoria a qual ele pertence, de acordo com as regras estabelecidas nos Programas de Pureza
e Qualidade da ABIC.

Art. 4° - Define-se como padrão mínimo de qualidade global da bebida do café, a ser adquirida pelo Poder ExecuNvo Estadual, a nota de Qualidade Global igual a 7,3 pontos, conforme o anexo único
desta Resolução.
Parágrafo Único – A aquisição de cafés da  categoria Gourmet,  idenNficados na escala sensorial como aqueles  detentores de notas de Qualidade Global entre 7,3 e 10,0,  será realizada em
conformidade com o Edital de Licitação.

Art. 5° - O café objeto da aquisição deverá atender às especificações técnicas constantes do anexo único desta Resolução.
Parágrafo único. Não é admiNda a presença de impurezas e matérias estranhas no café torrado em grão e no torrado e moído.

Art. 6° - O café torrado em grão ou torrado e moído não deverá apresentar alteração ou adulteração por qualquer forma ou meio, inclusive pela adição de corantes ou outros produtos que
modifiquem sua especificação, não se admiNndo sob qualquer forma a adição de cafés esgotados, tais como borra de solúvel, borra de infusão de café torrado e moído.
Parágrafo único – O café torrado em grão ou torrado e moído deverá ser obNdo, processado, embalado, armazenado, transportado e conservado em condições que não produzam, desenvolvam
e/ou agreguem substâncias ]sicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor.

Art. 7° - Os lotes de café torrado em grão ou torrado e moído para fins de aquisição governamental serão objetos de análise, por amostragem, sempre no momento da entrega de cada lote licitado
ou sob a demanda de perícias, que visem o esclarecimento de impasses em relação ao produto licitado, ou, ainda, a critério da Autoridade Sanitária competente, para verificar, a qualquer tempo,
por meio de análises fiscais, a qualidade do produto adquirido.
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§1º Em até 05 (cinco) dias úteis, a parNr da data de publicação do resultado da licitação, o vencedor, obrigatoriamente, deverá encaminhar para a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - SEAPA, duas amostras de 500 gramas cada, extraídas do lote a ser entregue no órgão/enNdade contratante, as quais serão encaminhadas para análise laboratorial.
§2º Para efeito da análise laboratorial é obrigatória a apresentação dos pacotes devidamente fechados, lacrados e idenNficados.
§ 3º O laudo elaborado pelo laboratório será encaminhado para o órgão/enNdade contratante para fins de assinatura do contrato.
§ 4º O ganhador do processo licitatório deverá, ainda, apresentar laudo laboratorial do lote entregue ao órgão/enNdade contratante, no qual deverá constar a realização dos ensaios Elementos
Histológicos (Resolução RDC nº 277/2005/ANVISA); Pesquisa de Sujidades, Parasitos e Larvas (Resolução RDC nº 175/2003/ANVISA) e Análise de Rotulagem (Resolução RDC nº 259/2002/ANVISA,
Portaria INMETRO nº 157/2002 e Lei 10.674 /2003).
§5º - As despesas decorrentes da elaboração dos laudos correrão por conta do contratado.

Art. 8º - Para efeito da assinatura do contrato de licitação, o ganhador deverá, obrigatoriamente, apresentar documento, em vigência, que comprove estar o estabelecimento produtor licenciado
pela Autoridade Sanitária competente.

Art. 9º - Será desclassificado o lote de café que apresentar uma ou mais
das caracterísNcas abaixo indicadas:
I – aspecto generalizado de mofo;
II – mau estado de conservação;
III – odor estranho de qualquer natureza;
IV – presença de sementes tóxicas;
V - elementos histológicos não caracterísNcos do endosperma do café;
VI - matéria prejudicial à saúde humana.

Art.  10  –  Considerar-se-á  fraude,  a  adulteração  de qualquer  ordem ou  natureza  praNcada  na classificação,  na  cerNficação,  na  produção,  no  acondicionamento e  embalagem, transporte  e
distribuição, bem como em quaisquer documentos de qualidade do produto.

Art. 11 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 – Revoga-se a Resolução Conjunta SEPLAG/SEAPA/SES N° 8954, de 3 de Outubro de 2013.

Belo Horizonte, 21de setembro de 2018.

César CrisBano de Lima
Secretário Adjunto de Estado de Planejamento e Gestão

Amarildo José Brumano Kalil
Secretário Adjunto de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

(em exercício da função e das atribuições próprias e delegadas de Secretário de Estado)

Nalton SebasBão Moreira da Cruz
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO ÚNICO

Recomendações Técnicas para o Edital de Aquisição de Café - Categoria: GOURMET

CaracterísNcas do Produto: Café, em pó homogêneo, torrado e moído, consNtuídos de grão de café arábica Npo 2 a Npo 4 COB, com ausência de grãos com defeitos pretos, verdes e ou ardidos (PVA)
e fermentados, 100% da espécie arábica de origem única ou blendados, com classificação de bebida de Mole ou Dura.

CaracterísNcas Sensoriais Recomendáveis e Nota de Qualidade Global da bebida: Cafés com Categoria de Qualidade Gourmet devem apresentar Aroma e Sabor caracterísNco do produto, podendo
ser Suave ou Intenso e obter em análise sensorial da bebida, Nota de Qualidade Global na faixa de 7,3 à 10 pontos, realizada por equipe selecionada e treinada, em laboratórios credenciados ,
fazendo uso de escala de 0 a 10 para Qualidade Global.

Ponto de Torra: Cafés com Categoria de Qualidade Gourmet podem apresentar pontos de torra numa faixa de moderadamente clara (Agtron/SCAA #75) a moderadamente escura (Agtron /SCAA
#45), evitando cafés com pontos de torra muito escuros.

Ficha Técnica – Torração Nº Disco Agtron Classificação

Não Recomendável
25
35

Muito escura Escura

Escura 45 Moderadamente Escura

Média
55
65

Média Média Clara

Clara 75 Moderadamente Clara

Não Recomendável
85
95

Clara Muito Clara

Moagem: Moagem, segundo a Classificação com base no percentual de retenção em peneiras granulométricas números 24, 30 e 40 e fundo, em equipamento específico com agitação por 10
minutos e reostato na posição 5 ou similar, em três etapas consecuNvas, calculando-se a média dos valores obNdos.

Moagem

% de retenção
Tolerância % que passa da peneira 45

Peneiras 24 Peneiras 30 Peneiras 45 Fundo Máximo

Grossa 10 20 60 10 10
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Média 5 15 50 30 10

Fina 1 5 30 64 10

Peneira: Tamanho de peneira, segundo a Instrução NormaNva n° 08/2003, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Tipo de Fava Tipo de Peneira uBlizada

Chato Grosso
Acima peneira 18, inclusive .

17

Chato Médio
16

15

ChaNnho

14

13

12

Moca Grosso 11 a 13

Moca médio 10

Moquinha 8 e 9

Embalagem: Acondicionados em embalagens comuns, com validade de até três meses, ou em embalagens valvuladas, com validade de até seis meses, ou em embalagens a vácuo, com validade de
até doze meses, devendo a data de fabricação e validade estar devidamente estampadas no rótulo da embalagem. 

Documento assinado eletronicamente por Georgia Paula da Silva MarBns, Servidor (a) Público (a), em 24/10/2022, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenNcidade deste documento pode ser conferida no site hhp://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
55173837 e o código CRC C6DFEF83.

Referência: Processo nº 2320.01.0011799/2022-75 SEI nº 55173837
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